
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PR~T

PROJETO DE LEI Nº 08/74

~" J. .. '" 0.,," MàhwrtQ
A Comissão de_~ Dispõe sobre autorização para doação de terre

no à Santa Casa de Misericórdia de Ouro Preto,
para construção de hospital.

O Povo do Município de Ouro Preto, por seus representantes na câ-
mara Municipal, decreta e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Arte lº - Fica o Prefeito Municipal de Ouro Preto autorizado a do
Ai~ 'JVA~ O C"..~~LUX.. . .........•...""" III \'ma área, aproximadamente de 4.000 m2 (quatro mil me
Por I ::b .. /:'J;.r- ... ~~._~J-_L--... - bem quadrados), adjacente à Rua Alvarenga, nesta cida-

••• 1.< •• _ .., do 19 •.
Solo dos Sessões,.): ..dec ')1(1';\,,( 1:{) -- ~a Santa Casa de Misericórdia de Ouro Preto, para a

tCC '?Ú__.~ tl/V'r'Vl.k~~ ""
____ - __ --~ ~resldente 7 44 õõnscruçao de um hospital.

Arte 2º - Se, dentro do prazo de 5 (cinco) anos não for concluida
"" , ,a projetada construçao, a area doada reverter-se-a autE

maticamente ao domínio municipal, independente de ação
judicial ou extra-judicial.

Arte 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei
em vigor na data de sua publicação.

""Wando, portanto, a todas as autoridades e a quem a execuçao e o·
conhecimento desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteira-

,mente como nela se contem.

Prefeitura Municipal de Ouro Preto, de de 1974.
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Sala das Sessões,.. I.I..de.{,.~~ de 192f.:._ Genival Alves Ramalho.
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